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Aos onze dias do mês de setembro de dois mil e dezenove, às oito horas e trinta minutos, 

realizou-se a reunião ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – CMDCA, nas dependências da Secretaria Municipal de Assistência Social 

e Habitação de Mafra/SC. A presidente do Conselho, Sra. Kátia Aparecida Borges Saliba 

deu as boas-vindas aos conselheiros e convidados presentes, agradecendo a presença 

de todos. Dando início à reunião a Presidente passou a palavra para a Secretária de 

Educação, Sra. Estela, que informou aos Conselheiros a preocupação da Educação 

municipal acerca da questão ambiental, queimadas, e meio ambiente como um todo. 

Mencionou a preocupação especial no tocante à Escola Agrícola, mencionando ainda o 

trabalho realizado pela equipe ECOBARREIRA que recolheu mais de 50 kg de lixo do rio 

em 4 horas de limpeza. A Sra. Estela então pediu que o Major Lopes da Polícia Militar 

Ambiental realizasse a apresentação dos projetos “Protetor Ambiental – PROA” destinado 

às crianças de 12 a 14 anos, e “Programa Unidos pelo Meio Ambiente – PUMA” destinado 

às turmas do 4º ano. Os projetos e prévias de despesas foram apresentadas e então o 

Major solicitou apoio financeiro do CMDCA para a execução dos projetos, através da 

celebração de convênio. Os conselheiros de direito presentes aprovaram sem ressalvas o 

custeio dos projetos através de recursos do FIA com a celebração de convênio. Seguindo 

a reunião, a Conselheira Tutelar Meirieli questionou acerca do que foi decidido pelo 

CMDCA sobre a sindicância da Conselheira Tutelar Elza, pois na reunião onde o Relatório 

Final foi apresentado ela e o Conselheiro Tutelar Fábio tiveram que sair antes. Foi então 

comunicado que a plenária do CMDCA, após apresentação do Relatório Final pela 

comissão competente, decidiu pelo arquivamento da denúncia. A Sra. Meirieli então 

perguntou se o CMDCA está autorizando que todos os conselheiros atendam as 

ocorrências com veículos particulares sem acionar o motorista que está de sobreaviso e 

se manifestou dizendo que o CMDCA concede privilégios a Conselheira Elza. A Sra. 

Bruna comunicou que em nenhum momento o CMDCA está autorizando ou deixando de 

autorizar, pois para isso seria necessária uma análise jurídica. Ficou determinado o 

envio de um Ofício a Procuradoria Geral do Município solicitando parecer sobre a 

obrigatoriedade de se dirigir ao atendimento com veículo e motorista de plantão.  

Passando para a pauta do dia a Secretária do CMDCA, Sra. Bruna, realizou a leitura da 

Ata 010/2019 referente à reunião ordinária do mês de agosto, a qual foi devidamente 



aprovada pelos Conselheiros de Direito presentes. Iniciou-se então, pela Sra. Maike, a 

leitura das correspondências expedidas: Ofício 045/2019/CMDCA encaminhado ao 

Ministério Público comunicando a chamada de Conselheiro Tutelar suplente para 

substituição em atestado médico. Ofício 046/2019/CMDCA encaminhado ao Juiz da Vara 

da Infância e Juventude, comunicando a chamada de Conselheiro Tutelar suplente para 

substituição em atestado médico. Ofício 047/2019/CMDCA encaminhado aos 

Conselheiros de Direito convocando para a reunião ordinária. Ofício 048/2019/CMDCA 

encaminhado a Assessoria de Comunicação da Prefeitura solicitando a divulgação da 

eleição do Conselho Tutelar, bem como elaboração de arte, encaminhamento para todas 

as mídias sociais credenciadas. Ofício 049/2019/CMDCA encaminhado ao Comando da 

Polícia Militar de Mafra solicitando apoio para a segurança no dia da eleição. Ofício 

050/2019/CMDCA encaminhado a Secretaria de Assistência Social solicitando veículo e 

motorista para realizar o transporte das urnas eletrônicas do TRE até Mafra. Ofício 

051/2019/CMDCA encaminhado a Secretaria de Assistência Social solicitando a 

disponibilização de água, lanche e almoço para a equipe de trabalho das eleições. Ofício 

052/2019/CMDCA encaminhado a Secretaria de Assistência Social solicitando aquisição 

de 100 cartazes para divulgação das eleições. Ofício 053/2019/CMDCA encaminhado a 

Universidade do Contestado solicitando apoio para realização de “debate” entre os 

candidatos ao Conselho Tutelar. Ofício 054/2019/CMDCA encaminhado a EEB Barão de 

Antonina solicitando salas e refeitório para o dia das eleições. Ofício 055/2019/CMDCA 

encaminhado a Secretaria de Administração solicitando apoio na convocação de mesários 

e técnico de urna. Ofício 056/2019/CMDCA solicitando convocação imediata de 

Conselheiro Tutelar suplente. Passando para a leitura da documentação recebida: 

Requerimento do portal RioMafra Mix solicitando dados dos candidatos ao Conselho 

Tutelar. Requerimento do portal RioMafra Mix solicitando cópia do contrato com a 

empresa EMANCIPAR e o total do custo referente a eleição. Ofício 400/D/2019 da 

Câmara de Vereadores solicitando relação de nomes dos Conselheiros do CMDCA. Ofício 

1050/2019/01PJ/MAF comunicando indeferimento de abertura de investigação. Ofício 

113/2019/APAE solicitando exclusão de um item da planilha orçamentária do projeto 

“Prevenção é cuidar de mais de um coração”. Ofício 1213/2019/01PJ/MAF comunicando 

arquivamento de procedimento administrativo. Ofício 037/2019/SMFP nomeando 

representantes No CMDCA (Taisa Ellen Brantl e Paula Fernanda Habkost). Terminadas 

as leituras do dia. O Conselheiro Tutelar Fábio reclamou da falta de divulgação da 

campanha eleitoral. A Sra. Maike se posicionou defendendo o trabalho desenvolvido pela 

Comissão Eleitoral. A Sra. Bruna informou que em razão do excesso de trabalho 



assumido pela comissão, por vezes os atos demoram a ser realizados, mas que prazos 

vêm sendo cumpridos. Sr. Fábio informou que os membros da Comissão “estão lá porque 

querem”. A Presidente do CMDCA exigiu respeito e a discussão teve fim. Nada mais 

tendo a tratar, foi encerrada esta reunião da qual foi lavrada a presente ata, que depois de 

lida e aprovada, será anexada à lista de presença específica. Eu, Bruna Rafaeli Oliveira, 

secretária do CMDCA, quem a digitou. 


